
Estado do Rio Grande do Sul
UNICÍPIO DE CAP ÃO DO CIPÓ

Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAl!.N° 751/2014, de 18 de junho de 2014

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABRIR CRÉDI"FO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO EXERCíCIO DE 2014"

o Prefeito Municipal de Capão do Cipó, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso I do artigo 30 da Carta Federal de 1988; artigo 12, inciso I; artigo 68,

inciso I e artigo 134, inciso V, todos da Lei Orgânica do Município; bem como o disposto na Lei

Municipal nO707/2013 (LOA) e na Lei Federal n" 4.320/64.

FAZ SABER
Que a Câmara Municipal de Vereadores de Capão do Cipó aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de

2014, Lei Municipal n? 707/2013, no valor de R$ 217.500,00 (duzentos e dezessete mil e

quinhentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Vínculo: 4.002 - Alienações Saúde

ATIVIDADE: 2.021 - ATENDIMENTO A SAÚDE

(134) 4490.52.00.00 (4002) Equipamentos e Material Permanente R$ 79.400,00

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO-AMBIENTE

Vínculo: 1.072 - Alienações Livre

ATIVIDADE: 2.041 - MANUT. ATIVIDADES DA SECo DO MEIO AMBIENTE

(252) 4490.52.00.00 (1072) Equipamentos e Material Permanente R$ 138.100,00
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Artigo 2° - Para a abertura do Crédito Adicional Especial referido no

artigo 10 desta Lei servirá de Recurso a "ARRECADAÇÃO A MAIOR" na vinculação referente a

Alienações de Bens da Saúde (4002) no valor de R$ 79.400,00 (setenta e nove mil e

quatrocentos reais) e Alienações de Recursos Livres (1072) no valor de R$ 138.100,00 (cento e

trinta e oito mil e cem reais).

Artigo 3° - Inclui-se na Lei Municipal nO691/2013 de 26 de setembro

de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 (PPA) em seus

Anexos 3A e 4A e também na Lei Municipal n? 696/2013 de 30 de outubro de 2013, que dispõe

sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2014, a ação e seus produtos

derivados desta lei.

Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNI~AL DE CAPÃO DO CIPÓ, RS, 18 DE JUNHO DE 2014.
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Registre-se.
Publique-se.
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